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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 20, DE 13 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de contratação temporária autorizada pela Lei Municipal nº 2.718, de 27 de janeiro de 2025.

Câmara Municipal de Arroio do Padre aprovou, e eu, Presidente, promulgo a seguinte Redação Final do Projeto de Lei nº 20/2026, de autoria do Executivo.

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de contratação temporária previsto na Lei Municipal nº 2.718, de 27 de janeiro de 2025, referente ao cargo de Professor - I, ocupada pela servidora Sthefanie Noremberg Fernandes, a partir de 20 de janeiro de 2026, pelo período adicional de até 07 (sete) meses, compreendendo a extensão até 05 (cinco) meses após a data do parto, previsto para 23 de fevereiro de 2026.
Parágrafo Único: O contrato será encerrado após o término do prazo efetivamente necessário, respeitando os limites estabelecidos nesta Lei.
Art. 2º A prorrogação tem por finalidade assegurar a proteção à maternidade, conforme previsto na legislação vigente, garantindo a continuidade do vínculo contratual durante o período legalmente assegurado.
Art. 3º As despesas decorrentes desta prorrogação correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, previstas no orçamento vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala de Sessões, 21 de janeiro de 2026.
Autógrafo

____________________________
Ingride Neuschrank Bonow 
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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